
RESOLUÇÃO N9 93 - DE 09 DE SETEMBRO DE 1981

EMENTA:- A l t e r a  os a r t s .  19 e 29 da Resolu  

ção n9 89,  de 08 de a b r i l  de 1981,  

que regulamenta o pagamento de ho 

r a / a u la  e demais a t iv id a d e s  adraj[ 

n i s t r a t i v a s  dos Cursos de Põs-Gra  

duação " l a t o  sensu" da U n iv e rs id ^  

de Fed era l  do Pa rã .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO P^RA no 

uso das a t r ib u iç õ e s  que lhe  conferem o E s t a t u t o  e o Regimento 

G e r a l ,  e em cumprimento a d ec isã o  do Egrég io  Conselho de Admi_ 

n i s t r a ç ã o ,  em sessã o  r e a l i z a d a  de setembro de 1981,  pro
mulga & seg u in te

R E S O L U Ç Ã O :

A r t .  19 * F i c a  regulamentado o pagamento de 

h o ra /a u la  e a t iv id a d e s  ad m in is t r^  

t i v a s  dos Cursos de PÕs-Graduação da U n ivers id ad e  Federa l  do Pa 

r a ,  nos termos a s e g u i r  d e s c r i t o s :

§ 19 - 0 pagamento da h o ra /a u la  m in is t ra d a  

pelo docente s e r ã  no v a lo r  de C r $ . . .  

2 .5 0 0 ,0 0  (d o is  mil e quinhentos crui 
z e i r o s ) ,  consoante dispôs a a l fnoa 
da Resolução n9 89,  do Conselho Supe 

r i o r  de A d m in is t raçã o .

§ 29 - 0 pesso a l  a d m i n i s t r a t i v o  dos cursos  

t e r ã  pagamento por a t i v id a d e s  exerci_  

das em conformidade com os t r ê s  ti_ 

pos de b o lsa s  e s p e c i a i s  a s e g u i r :
- B o lsa  Tipo S E ,  no v a l o r  mensal de 

Cr$ 1 2 .0 0 0 ,0 0  (doze mil c r u z e i r o s  ) ,  
com carga h o r á r i a  de 30 ( t r i n t a )  ho 

ras  sem a n a is ,  para pagamento de ta re  

fas  de apoio a Coordenação do Curso.

- B o lsa  Tipo DT, no v a lo r  mensal de 

Cr$ 10 .00 0 ,00  ( dez mil c r u z e i r o s  ) ,  

com carga h o r á r ia  de 20 (viftite) e 30 

( t r i n t a )  horas sem ana is ,  p á ^  paga
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mento de t a r e f a s  de apoio ao Co leg i^  
do do Curso.

- Bo lsa  Tipo AD, no v a lo r  mensal de 

Cr$ 8.000 ,00 o i to  mil c r u z e i r o s ) ,  com 

carga h o r á r i a  de 20 ( v i n t e )  a 30

( t r i n t a )  horas sem ana is ,  para pag^

mento de t a r e f a s  de apoio à Secretà

r i a  do Curso.

§ 39 - Os vencimentos p e s s o a is  para Coorde 

nadores de Cursos de Pós-Graduação  

serão  f ixa d o s  nos termos do parãgr^  

fo único do a r t .  11,  do D ecreto-Le i  

n9 1820, combinado com o a r t .  23 do

Decreto n96^487, ambos de 11 de de
zembro de 1980.

A r t .  29 - A in d ic a ç ã o  dos nomes para as Bol_

sas  t ip o  S E ,  DT e AD s e ra  f e i t a
pela  Coordenação do C urso ,  sendo as mesmas co n ce d id as ,  apõs a

aprovação f i n a l  do P r o j e t o ,  a t ra v é s  de P o r t a r i a  do P rÕ -R e i to r
de Pesqu isa  e Pós-Graduação.

A r t .  39 - E s t a  Resolução e n t r a r a  em v ig o r

na data de sua aprovação ,  revoga^
das as d i s p o s iç õ e s  em c o n t r a r i o ,  re ssa lv a n d o  a p arte  i n a l t e r a d a

da Resolução n9 89/81,  do CONSAD.

R e i t o r i a  da U n ive rs id ad e  Federa l  do Pará, em 

09 de setembro de 1981.

-  " " 7

P r o f .  Dr. DANIEL QUEIMA COELHO DE SOUZA

Rei t o r  

P r e s i  dente 

do Conselho S u p e r io r  de Adm inistração

/ a f .


